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DECRETO Nº 5.924/2026 
 

 SÚMULA: Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental – CMSBA e dá outras providências. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 2.265/2025 de 15 de 
abril de 2025:  

 
 D E C R E T A 

 
  Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA do Município, de que trata a Lei Ordinária 
Municipal nº 2.265/2025, de 15 de abril de 2025, para o mandato de 2026/2027, com a 
seguinte composição:  
 

I - Representantes dos seguintes órgãos do Poder Público 

Entidade Titular Suplente 

Secretaria de Agricultura, Meio 
Ambiente e Infraestrutura 

Kleber Adriano Ribeiro Douglas Seibert Mengarda 

Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura 

Elenir Mittanck Borscheid Ana Carla Ruckhaber 

Secretaria Municipal de Saúde Graziele Welter Montiel  Pamela Heloá dos Santos 
Dierings 

Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento 

Leila Hitz Seyboth  Sílvio Sadi Hettwer 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Nilse Dockorn Hitz Patrick Fernando Bresch 

Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo 

Andreia Niedermeyer Laercio Gerson Hein 
 

Órgão da administração pública 
estadual ou federal, que tenha 
em suas atribuições a proteção 
ambiental ou o saneamento 
básico e que possua 
representação no Município (IDR-
Instituto de Desenvolvimento 
Rural ou outro) 

José Valentin Juan Fabiano Carlos Cassimiro 

Representante da Cessionária do 
serviço de captação e distribuição 
de água e esgotos no Município 
de Nova Santa Rosa (SANEPAR). 
 
 

Eneas Schwambach Paulo Rogério Jacobi 
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II – Representantes da sociedade civil 
Empresa ou entidade de classe Titular Suplente 
Associação Comercial, Industrial e 
Agropecuária de Nova Santa 
Rosa- ACINSAR 

Kássio Rusch Maira Scheibner 

Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais 

Egon Wutzke Armindo Schulz 

Sindicato dos Empregadores 
Rurais de Nova Santa Rosa 

Erni Arndt Douglas Cristiano Raiter 

Representantes de Associações 
de Moradores e/ou um (a) 
representante da sede do 
Município e um (a) distrital 

Orlando Schulz Júnior Ricardo Lorenzatto 
 

Maria Eloisa Mafra da Silva 
Schmitt 

Jaime Thelen 

 

Assistência Técnica Wilian Sachser 
 

Darci Miguel Schmidt 

Associação dos Universitários de 
Nova Santa Rosa - ASSUNSAR 

Jamyle Eduarda Schmidt 
Eisen 

Diego Grunewald 

Associação de Produtores 
Orgânicos de Nova Santa Rosa – 
ORGAROSA 

Ervino Mittanck Carmen Clair Mittanck 

 
 

 Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

             REGISTRE-SE 
              PUBLIQUE-SE 

 
 
 
 

   PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, Nova Santa Rosa – PR, em 25 de 
fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

CLAUDINO ROQUE LORENZATTO, 
Prefeito em exercício 


